
diário oficial Nº 34.965   165Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599)–Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional e à comissão de avaliação de Estágio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 795866
Portaria Nº 0600/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 03 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar Nº 6928/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade admi-
nistrativa e funcional do servidor r.T.M.J. (M.f.: 5631386), referente ao 
suposto assédio moral em face de servidores, quando diretor da colônia 
Penal agrícola de Santa izabel- cPaSi. o servidor infringiu, em tese, os 
art. 177, ii e Vi c/c art. 178, Xi, art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 
5.810/1994- rJU/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, (M.f.: 54196889)–Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira (M.f.: 57202521)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, (M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 795868
Portaria Nº 0624/2022-cGP/seaP Belém-Pa, 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito; 
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6688, 6691, 
6692, 6695, 6698, 6702, 6703 e 6704/2022- cGP/SEaP, estabelecendo o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 
autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6689, 6690, 
6693, 6694, 6696, 6699, 6700, 6701, 6705, 6706 e 6707/2022-cGP/SEaP, 
estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual pe-
ríodo, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795847
Portaria Nº 0623/2022-cGP/seaP Belém-Pa, 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 

(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas:
- 1610/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6467/2021-cGP/SEaP;
- 1621/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6468/2021-cGP/SEaP;
- 1611/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6469/2021-cGP/SEaP;
- 1612/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6470/2021-cGP/SEaP;
- 1613/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6471/2021-cGP/SEaP;
- 1614/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6472/2021-cGP/SEaP;
- 1615/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6473/2021-cGP/SEaP;
- 1616/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6474/2021-cGP/SEaP;
- 1617/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6475/2021-cGP/SEaP;
- 1618/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6476/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 795843
Portaria N°1373/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de maio de 2022.
art. 1º - EXclUir do servidor lindomar Espindola carvalho, matrícula fun-
cional nº 57175824/1 – ocupante da função de assistente administrativo a 
Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50% no incidente sobre o 
padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 18/04/2022.
art. 2º - coNcEdEr à servidora Katia regina Gonçalves dos Santos, matrí-
cula funcional nº 54196497/1- ocupante da função de Técnico em Gestão 
Penitenciária a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 35,23% 
no incidente sobre o padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 
19/04/2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 795836
Portaria Nº 0622/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas:
- 1536/2021-cGP/SEaP, de 19/10/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6390/2021-cGP/SEaP;
- 1601/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6458/2021-cGP/SEaP;
- 1602/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6459/2021-cGP/SEaP;
- 1603/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6460/2021-cGP/SEaP;
- 1604/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6461/2021-cGP/SEaP;


